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I - Rclatório

Rctoma a esta Conissão na data de 161121)021, o projeto dc lci n,,.102/20t9, quc dispõe
sobtc a criação da Farmácia Veterinária do Povo no Rstado de Mato Closso e clá outras
pro,,,idências, para a aDálise a lespeito do alcnsamento do pL 64212021 de autoda do Deputado
Ulysscs Moraes por tratarem de matérias que envolvcll] o nesmo assultto.

Relaior (a): Dep!úLrdo (a)

^ntcrionnente, 
no dia 27108/2019 csta Conlissão manil'estou conÍrálg à aprovação do

I'rojcto de Lei n' 402/2019, de rutoria do Deput.rd,r wrlson Slr-rtos, cnr làce cla
inconstitucionalidade por vício cle iniciativa, (fls. l3 a 16).

Após o apensarnento, a Comissão de Agropccuária, Desenvolvirncnto Florestal c Agr-ário e
de Regularização Fundiária reiterou o scu parecer de mérito lhvorável à aprovação do l,rojeto dc
Lei n'402/2019, e pela prcjudicidade do Projeto de Lei n'612t2021 de auroria do Deputado
lllysses Moracs.

Ern scguida, os autos retomaram a csta Cornissão para ernissão de parecer.

Cabc à Colnissão dc Constituição, Justiça c Rcdâção CCJR, de aoordo corn o artigo 3ó da
Constituiçào do Ilstado de Mato Crosso, e aÍi8o 369, inciso I, alfuea,'a", do Rcgimento
dcsta CasÂ de Leis, opinar quanto ao aspccto constituciolal, legal c .juridico sobre t
ploposiÇões olerecidas à deliberâção do Plcnáio desta Casâ de Leis.

É o rclatório.

II Análise

^v. ^rdró 
Antóno Mâggi, D.'06, SetorA CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT (DN)



EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLETa LEGtsLATtva Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da ÍVIesa Diretora
Núcleo CCIR
(omi5\ão de Con)tituirdo, Ju>ti(a e Reda\ao

Corrêa de Sá Cameiro. Luiz Claudio Alles dos Sanros, Misucl (ierôninro da NóbÍegâ Ne(o 6. cd. Brasiliai
Câmara dos Depntados, Ediçôes Cámara,2020. (Coleçào pnitica lcsislarivai n. I e-book)

O prcsente Projeto de Lei, objetiva dispor sobre a criação da Farmácia Veterináriâ do povo
no Estado de Mato Grosso e dá outlâs providências.

Confome dito anteriormente esta Comissão já se mânifestou a respeito da
inconstitucionalidade por vício dc iniciâtiva da pioposição, no parecer 11. 5j6/2Olg/CCJR
devidamente deliberado na reunião ordinária, no dia 2't /0812019. Na oportunidade o Relator
apontou que a proposta padecc de inconstitucionalidade por vicio de iniciativa, por consignar
atribuições ao Poder Executivo e consequentemente afrontar o princípio da separação àe poderei

Alán disso, o Relator apontou que a proposta não deixa claro sobre quem irá arcar corn os
custos financeiro dâs despesas, o que nos leva a inferir que a implementação da farmácia veteriniíiâ
popular dependerá de recursos financeiros públicos, e por isso, devem obedecer ao disposto no
artigo 167 da Constituição Federal, bem como nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal n..
101/2000, que prevê que toda criação, expallsão ou aperfeiçoamento dc ação govemamental deve
ter análise do impacto Íinanceiro.

Assim, após, o apensamento do Projeto de Lei n. 64212021, &m cotno a nova
manifcstação da Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florcstal e Agrário e de
Regularização Fundiária que votou pela prejudicidade do Projeto deLei n" 642/2021 de autoria do
Deputado Ulysses Moraes, concluímos que nâo há que se falar em ânálise por esta Comissão de
projeto de lei já rejeitado/prejudicado pela Comissão de Mérito.

Segundo ensinamento de André Cameiro, a prejudicialidade de um projeto dc lei visa
privilegiar uma decisão anteriomente proferida, bem como declara a desnecessidade de uma nova
apreciação da matériajá apreciada. Vejamos:

prejudicialidade é instituto do processo legislctti.t)o que ten porlnalidade declarut
desnecessáia a apreciaÇão de proposição que perdeu a rdzão de existír em Iirtude
de decísão legisldÍíya anteúor sobrc proposição idênticct ou cle.finalüatle oposta.

Emboro possa parecel conplicado entender d aplíc.tção desse instítuto, d
declaruÇão de prciudicialidade tmpara-se en lógica simples: priyilegiar d decisão
iá ptoÍerida, no sentido de não a conírariar eln a repetir.t

Em síntese a prejudicialidade do projeto de lei se dá quando uma matéria com teor idêntico
ou muito semelhante, tiver sido objeto de rejeição por outra comissào.

Assim, considerando que não há matéria nova a ser analisada, pois o Projeto de Lei n.
40212019 de autoriâ do Deputado Wilson Santos já teve o parccer contário à proposta aprovadâ em
reunjão da CCJR e o PL 64212021 de autoria do Deputado Ulysses Momes foi prejudicado plla
Comissão de MéÍito, esta Comissão apenas ratifica a inconstitucionalidade da proposiçào {m
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análise e a prejudicialidade do projeto de lei em apenso, nos termos do art. 194 do Regimento
Intemo dcsta Casa de Leis.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas razôes expostas, confima-se o voto contrário ao projeto de Lel n" 4O2l2O1g, de
autoria do Deputado Wilson Santos, enquanto voto pela prejudicialidade do projeto de Lei n.
642/2021 de a]jÍoira do Deputado Ulysses Moraes em apenso.

Sala das Comissôes, em 'l ) a" Oí a. zozz

IV - l'icha de Votâção

?rojeto d! t,ci n.'40212019 (Apenso pL 6421202t) parece, ,, , t OIZOZU
Reunião da Comissão em lO-a tzoe2
Presidente:Deputado Di]Lr,,,-,.r ônZ âqrrl>
Relator (a): Deputado (a) - n , 0"^,-1.; -Pt7-,.^i_- 

"

Voto Rclator (a)
Peias razões expostas, confil]na-se o voto
Deputado Wilson Santos, enquanto
autoria do Dcputado Ulysses Moracs

Posição na Comissão Identifi ção do (a) Deputado (a)
Re ato{( )
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